
EXPOSTçÃO DE MOTIVOS ÂO PROJETO DE rEt

ExcelentÍsslmo SenhoÍ Prêsldentê da Câmara Municipal.

Encaminho a essã Casa Legislativa o projeto de lei em anexo que visa dispor de autoriza-

ção ao PodeÍ txecutivo para a transfeÍência de rrursos financdros ao Munkípio de Pi-

ranga-MG.

Com a interveniência do Ministério Público da Comarca de Piranga foi celebrado Termo

de Compromisso Positivo, conforme cópia em anexo, em que os Municípios de Presiden-

te Beínardes-Mc, Senhora de Oliveira, Porto Firme e Piranga se compromissaram a trans-

ferir recursos financeiros ao Município de Piranga, para que este adquira sistema de alar-

me e câmaras de segurança para a sede da Delegacia da Polícia Civil da cidade de Piran-

ga-MG.

Através destê Termo de Compromisso em anexo, em sua cláusula 3.4, o Município de

Presidente B€maÍdes-Mc assumiu o compíomLrso de repassar o peÍcentual de 12,79%

do valor total de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos Íêâis) prêvisto no Termo de

Compromisso Positivo, o que equivale ao valor de Rí 3.389,35 (três mil trezentos e oiten-

ta e nove reais e trinta ê cinco centavos).

Apôs assinatura do TeÍmo de Compromisso Positivo Íirmado pelos municípios compro-

missários, Íoi celebrado o Convênio lntermunicipal 
^o.01/2024, 

conforme cópia em anexo

para conhecimento e inteira ciência e teor por parte desse Poder Legislativo, em que fo-
ram Íixadas e regras e procedimentos para a transferência do recurso.

Atenciosamente,

Olíüo Qui Neto
PreÍeito Mun



PROJETO DE LEI No-O82/2O24

DISPÔE DE AUTORTZÂÇÃO AO PODER EXECUÍIVO PARA A TRANSFE.

RÊNcrA DE REcuRsos FtNANcEtRos Ao MUNtcipro DE pTRANGA-MG.

Faço saber quê o Povo de PÍesidente BernaÍdes-Mc, por seus rêpresentantes lêgâis,

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1". Fica autorizado o Poder Execúivo do Municipio de Presidente Bernardes-MG, no
exercício ÍinanceiÍo de 2024, realaar a transferência de rêcursos Íinanceiros em favor do
Município de Piranga-MG, no valor de Rí 3.389,35 (três mil trezentos e oitenta e nove
reais e trinta ê cinco cêntavos).

Art.2o. A finalidade da transferência deste recurso Íinanceiro é para atender ao objeto do
Convênio lntermunicipal n". 01nO24, frrmado entÍe os Municípios de Piranga, de Senhora

de Oliveira, Porto Firme e Presidente BernaÍdes-Mc, cujo recurso transferido será utiliza-
do pelo Município de Piranga para adquiÍir de sistema de alaÍme e câmaras de segurança
para a sede da Delegacia da Polícia Civil da cidade de Piranga-MG.

Art.3". A desp€sa preüsta ne§a Lei conerá a contar de dotação orçamentária com saldo

orçamentário suficiente no orçamento do exeÍcícío financeíro de 2024.

Art.4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Presidente Bernardes-MG, 0'1 de abril de 2024

Olívio Neto
Prefeito
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TERMO DE COMPRONflSSO POSITTVO

Aos 28 de novembro de 2023, pÍesentes na s€dG da Promotoria de Justiça de Pirang4 o

IIIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAID DE MINAS GERAI§, por meio da lka. Clarisse Percz do

Nsscimento Nascif Mendes, Promotora de Justiça da comrca de Piranga; a POÚCIA CML DE
I|ÍINA§ GERAIS, ncste ato rÉ?ÍÊscnLd! pcla DclcgrÀ dc Poli«:i+ Dre Fabiola Bctoe dc Manos
(interveniente); o MIJMCIPIO DE PIRÂNGA, pcsoa jurldica dc ditcilo público inscriu no CNPJ sob o
n" 23.515.6E7/0001{1, neste ato ÍÊprEsentado pelo Prefeito, Sr. Luís Helvécio da Silva Araújo, inscrito no

CPF sob o n" 5EE.370.ffi634 e no RG sob o no M3655?59, devidamente assisiido pelos advogados Dra-

Raquel Maria Resende - OABMC 205.085 (Procuradora4eral) e Emani Eduardo Golçalves Guimarães

- OAB/IúG l2l.?19 (Asscssu Jurídico) o UUmChrc nf FORTO FnMP,, pessd jrúídicE de dir€ito
público inscrita no CNPJ sob o n" 18.567.351110001-88, acsrc ato npreseabdo pclo PÍrfcito, SÍ. Rcnaro

Saoana Saraivq inscrito no CPF sob o n" 767.456.916-?2 e no RG sob o n" M7.506.663, devid,meote
assisti«b pclo advogado Dr. Raodo$ho trírrtino Junior - OAB/MG 72.56 I (Procundor-Garal); o
MLTMCIPIO DE SENEORA DE OLIVEIRÀ pessoa jurídica de direito púbüco ircrita no CNPJ sob o
n" 23.515.7030001-5q ncstc alo ÍEfcscatr& pch Prcfeib, Sr. Joeé Aueliano th Sihaa, inscrilo oo CPF

sob o no 269.41E.136-E7 e no RG sob o n'M126922, dotidamente assistido pelo Dr. Fabiano Gustavo de

Freias Resende - OABÀiG 96.444 (Assessor Jurídico); o MUNICiPIO DE PRESIDENTE
BERNARDES, pcssoa juridica de dircito público inscrita no CNPJ sob o n" 23.515.695/0@140, neste ato

r€presentado p€lo PÍefeito, Sr. Oliüo Quintão vidigâl Neto, iDscrito no CPF sob o n" 249.866.406-82 e no

RG sob o n" MG-1395.083 dcviim€dc rssistido pdo advogdo Ih. Alcxanee Roeigm kgÊs -
OAB/}\,ÍG 192.928 (Procurador4eral), formalizam e firmam, a partir de proposta do Ministerio Público,
aceita pelos envolvidos, o presente TERMO DE COMPROMISSO POSITIVO, na forma do artigo 5",

panÂgrafo 6" da Lei 7.347/85 confonne as seguio(es cláusulas:

OBJETO:

l. Constitui objeh deste hstnrm€ato a instalação do sistema de alarme e câmeras de

scgurança m sedc da Dclcgeia & Polisi. Civil de Piraag1 situte à R" Vadra Mub AmelÍno, 99 -
Pirang, MG, 364EG{X}0, confonre valor estimsdo acostado aos autos (SEI 59071 I I );

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS:

2. Os Municipios recoúecem a necessidade dc melhor cstsuturar a Policia Civil de

Pirangq notadamentc com a insblaÉo dc sist€ma de alârme € câmeras visaodo aprimomÍ a §cgura4a Iü)

local onde está instalada a Delegacia ern Piranga;

3. Os Municipios de PIRANGô PORTO FIRME5 §ENEORA DE OLIVEIRA e

PRF,SIDENIE BERNARI»F,S se compromeem g juuos, aPoÍtaÍem o valor iniciaUoryamento de R$

26.500100 (vinte e scis mil c quiúentos rteis), tonrDdo po base o orçameotohnformação disposta no

SEI 59{[l11, dividibe .h scguitrh forc

tulrrc.Jllld!/Pcfit tu dr 09O*' !-Cr&!.diÍÉl.#*r."i.f,r-r Oidt*ClrÍISFWÍI.IÉ e C.ílvÚÉ.o-Ôr§0a7ratÍ 1r4
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3.2" O Munictpio dc Porto Flmc lurô coo o paccmd dc 27t7?6 do vdor totrl pre
imht'odrch:rq

3.L O Mrmiclpio dc Pnddcnto Bcrurd.t üürá com o pcÍccotwl dc, 12,79/o b tralot

tool pan insobÉo drs câncns;

a, crso o vrtor finrt scjr srpcrior ro orçrdo, or Muaiclpioc .c cooP«lm{rm s

Ep.ÍtilhaÍ qvcaild ralor rcoeoccccuc, sc hourrcr, tsmbéo dE forme proporcional ros valorcs rportados

çc foran coosigndos ne cllusrh 3.

5. Ficará a crrgo do Municlpio dc Pirangl o lrnçameoto dc cvcotual prcctsso licitatório
par:a contataso dc coprcse c cxcctçâo drs obns mcociooadas oa clársula l;

§trPraJ.L5oar. llrcrh Cagors

- - 3.1. O t*nic$io dG ?lilSr ncrl cm o pGE rül dr-4I.Jíf/r do rrlor ml prn
&rdmrr;

6. As pwidÊnds kglit c qd&b Pút I tsEdÍiocie dc rcctrsoc cott oc

ouaiclpios darcÍlo sÊr ado[dls em coajuoto pcloe covoMdoe e comrmicadas ao Ministério hiblico no

pÍrzo de 45 (qnülatr c cioco) dias, mcdiantc rprcscatação do iosüumeúto de coovênio, o qual senâ

claborrdo pclo MtlMClPlO DE PIRÂNGA;

?. Evcatral adcquaSo do crooogrrma aprcscalado dcvcrá scr discrrido c tçarÍuado cor

conjunto com o MinistéÍio hrblico, Municípios da comarça dc Piranga c Policia Civil' co rcuaião
cspoc{§ca poa trl 6n;

& Uma vce cclcürado, cslc acordo será suboctido à hooologafo pelo Conselho

Srpcrior, a pcdido do Minisâio Púüco, apoe o quc passará a tcr plcoa eficácia;

1Ll. Qoalp e Fec podcrl r q_rrtF tqq rcçutr e hmologrÉo Mcial do

prtscotc coogrooiso.

9. A celchnção do preseatc amrdo cngloba tiio somentc o objclo cm apuração em

cpígafc, d6cÍio tra clârsrla I, o çc, por oüvio, oão impcdc o Miaistcrio Fúülico olr dcoais Ory.ãos dc

ónuole dc adota(co) oluas providÊocias lcgais quanto a oruos pÍoccssos €m orts{, or cm invcstigeçâo.

10. Os Municípine dccleram, por mcio ôs sa§ rcprs§?trttrtes, quc o prcscntc acordo foi
frmado dc tivrs c cspoaÉm wAd., cm plo cdcciM dc sas tans c dcvida assistcncia de

advogado c0 lods os §cu§ !tos;

ll. Fica elcito o fom dc PiÍaoga/Mc para didnir qualqucr düvida decorcote dcst

tcÍEo,

rcrcJuir/BFrrt-,raÉÊr-{..r!-+E-Irtir4--r..lcff.o+.íÊ{eclÍ§fiÚkÍío-írt0liFFqo-G{rÉGrrTraí /1
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33. O Mnoichio d. §alon de Offii rrctú coo o pcltcotuel & l4,16tb b valor.

oul para iostaleçlo dar clocns;



I'J,

Pinngr e

slrí?rit . laütl, . lI,lt rf !ur+.-..----

Nrda mlb ll.vcodo, foi lrvrrdo o pítscotc lcÍm, o Oal ll{o s rhrdo ctnfomc,
pch PÍomüorâ dc Justiça, pch Dclegrdr dc Polície Civil, plos Muaicípior da comrce dc

scrs procuraOorcs-gcraü c rsscssocsjurídicos, bcn cooo pÊbs lcstcmuhs! pÍcscnt6.

Piranga/MG, daudo c assinado clrtú icnmolc.

Orrlssc Pcrtz do Nrrdscoto Nrsc'lÍ Mcnda
Proootore dc Ju«içe

Frblolr Brrúor dc Mrttor
Dclcgrda dc Polícia Civil

l,ub Hclvéclo Sllve dc Arrújo
hfcio dc Piranen

Rrqucl Mrrh Rctcndc
Pmcuradora-Geral do Município dc Piranga

Erud Edurdo Gotçelvc GuineÉcs
Asscsor Jurídico do Mlrnicípio de Piranga

Rcnsto SaDtror §rraivr
Prrfciio dc Porto FiÍÍE

Rrudolpbo Mrrdro Júnlor
Plocrrador-Gtral do Muoicípio dc Porlo Firmc

José Aurelhoo dr Silve
Prcfcito dc Scnhora de Olivcira

Frbhno Gustevo dc Freltas Rcsende

AsscssoÍ JuÍídico do Municlpio dc Scúora dc Oliveira

Olívlo Quintio Vidlgrl Ncto
PÍefeito de Presidcnte BemaÍdes

Alerrndrc Rodrigues Lrges
Proctrador4cral do & Prcsi&ntc Bcmardes

Doclncaro essinado clcüonicaÍErtc PoÍ CLJIRISSE PEREZ IrO NA§ClMEttTO NA§CIF

MENDES, PROMOTOR PnmEnA ENTR NCLÀ €n 19/12021, às 14:40, coofoÍmc aí 22,

da Raolr4âo PGJ n 27, dÉ 17 & dízcmbÍo d! 2018.
sei! 6
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E.a -u I !rtsu., . rarru r.a t l!í!ll]at,

Daucoo rsrinrdo clctÍoniclítcÍtc por R.qucl Mrrb RG'cldr, Urúrtc Erlcraq al lglnnr2t,
ir l6:45, conÍcnnc rrt 22, dr Rcsoluçto PGI n. 27, dc l7 dc dczsnbro dc 201t.

seü
.h4.5

6

sei!fr.5lE
6 p6u6goto,r(in do dctÍmlmE por OlMr Qulaüo Yld[rl Ndo, Urúrlo Ertcno, cm

2o12frXr23, is llst, cofam rt 22, dr RcsohCo PGJ a- 27, dc l7 dc datmbro dc 201t.

seü
fl.tÊ

a Doorncuro rssinrdo clctmimtc po Lttls EELVÉCIO SILVA ARAÚJO, Urulrlo Elt.rro,
cm 211121023, Àr 13:41codcm rt 2À de Rrsohrt'o FGJ u 27, dc l7 dc dczaúo dc 201E.

sei!
.rrb

6 Docurcao assin:do clamicamalc por Rradolpho Mrrdlo Jonlor, Urolrlo Eícrno, cm
Z7lnn023, ís 17:16, coafúnr rÍt. 22, ô Rcsoluçâo PCI n" 27, dc l7 dc dczgnbro de 2018.

sei! 6

seü

-
* ô

Doourcoto rsinrdo clceotric.Ecotc poÍ JoséAurdl.m dr Sllvr, Us!árlo Etterno, cm 1010112024,

fs t 332, coofqc rrt 22, dr RcsoluÉo PGJr 27, dc 17 de dczcmtro dc 2018.

sei! 6
IholEco rssindo clctrmicucc por fÂBIfNO GIX'IAYO IrE FnEÍTAS RESENDE,
Urolrlo Eícruo, an l2l012024, âs l3:07, conformc art 22, da Resolução PGJ n.27, de 17 de

dczcarbro dc 201t.

sei!
altfr.n r E Ihm:uo rssim& dauirmc por Frü&fr B.sb. tL i{tü6, UJútIo EÍa.Í!o, co

l5nln024, às I E:18, confoÍmc aÍL 22, da Resolução PGI n. 27, de 17 dc dezembro de 2018.

À arcuicirhdc & domo podc scr coftida o sile
h+:/fu,*u,-mpng.nn bdrirlroctssoc/vcríÍrce- infornando o códiglo vcrificador ó{950117 c o código

cRc 379tí4t.

-
ptoccsso sEr t9-l6.l5r.tnlol,ú2@-lo/ Dwucao sEL 6t9J0Í7 GcÍio Dq; PGTMOPIRPIi?IRP!4I/?IRPJ§ECCES
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Drrlmcolo rsiaado clouimc pc Alandrt Rrdrtto l^qr+ lh.lrL Ett r!a, crn
2Ul2n0B, às l4:5ó, conforme rú 22, d. Reoluçào FG, n.27, & 17 ôe &rrlrlrbÍo dc 201t.

Docümcnto rssin:do clct6icrmcntc poÍ'RENATO SANTANA SARÂIVÀ UsrlÍlo f,ttcmo, cm

271122021, is I ?:18, confoÍmc üt. 22, da Rcsolução PGJ n. 27, dc l7 dc dczcmbo dc 2018.



CONVÊNIO QUE f,NTRE SI CELEBRAM OS MT]NICiPIOS

DE PIRÂNGAIMG, SENHORA DE OLIVEIRÂ, PORTO

FIRII{E E PRESIDENTE BERNARDES PARA FINS DE

VIABILIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS

FINANCEIROS ENTRE OS ENTIS ENVOLVIDOS E DÁ

OUTRAS PROYIDÊNCIAS.

Pelo presente instnrmento, de um lado o MUNICÍPIO DE PIRÂNGA/MG, pessoa jurídica de

direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o no 23.515.687/0001-01 neste ato ÍepÍesentado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Luís Helvécio Silva Araúio inscrito no CPF sob o n' 588.370.00ó-34

e no RG sob o n" M3655759; II{UMCÍPIO DE Sf,NIIORA DE OLMIRÂ, pessoa juridica

de direito público inscrita no CNPJ sob o n" 23.5l5.70yml-58, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. José Aureliano da Silva, inscrito no CPF sob o n' 269.418.136-87 e no RG sob o no

M1269922, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES, pessoa juriclica de direito público

inscrita no CNPJ sob o n" 23.515.ó951000140, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Olívio

Quintão Vidigal Neto, inscrito no CPF sob o n'249.866.40G82 e no RG sob o n" MG-1.395.083

e MLTNICÍPIO DE PORTo FIRME, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o

n" Ilt.567.354/0001-88, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Renato Santana Saraiva, inscrito

no CPF sob o a" 762.456-91G72 c no RG sob o n" M7.506.663 e, resolvem celebrar o presente

Convênio que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO:

l.l - O presente instrumento tem por finalidade viabilizar a n-ansferência de rccursos financeiros

dos Municípios de Senhora de Oliveira, Porto FiÍme e Presidente Bemardes ao Município de

Piranga, diante da obrigaçào assumida e instrumentalizada no Termo dc Compromisso Positivo

Cláusula 3' (terceira ) finnado entÍe os citadc €nt€s públicos municigais, Ministério Público do

Estado de Minas Gerais e Polícia Civil de Minas Gerais, hrdo conforme Procedimento

CONTVÊNIO INTERMUN ICI P AL OI 12024



Administrativo no MPMG-0508.23.000006-I - SEI 19.16.1599.001014012O23-lO e

Procedimento de Acompaúamento de TAC n' 30.16.0508.0058417 D024 em especial, no que

conceme ao conteúdo da Cláusula 6u (sexta) do Termo de Compromisso Positivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - oBRIGAÇÔES IX)s MUNICÍPIoS DE SENHoRA DE

OLIVEIRA, PORTO FIRME E PRESIDENTE BERNAR.DES:

2.1- Repassar ao Município de Piranga, as quantias descritas na Cláusula 3'(terceira), nos limites

estabelecidos para cada ente (itens 3-2.;3.3- e 3.4) ressalvado a observância, se for o caso, das

estipulações legais contidas nas Cláusulas 3'(terceira),4" (quarta ), visando a aplicação dos

recursos llnanceiros transt'eridos, indicados na Cláusula anterior, exclusivamente, junto ao

objetivo conveniado e definido no Tsrmo de Compmmisso Positivo indicado nâ Cláusula l'
(primeira) deste instrumento de Convênio. Tais valores serão depositados na Conta Bancária.

Aeência 245+ó. Conta-Corrente n." 2l.7ll-5 Instituição Financeira Banco do Brasil.

2.2 - O cronograma do repasse observará as seguintes condiçôcs

2.2.1 - Os Municípios de Seúora de Oliveira, Presidente Bernardes e PoÍto FiÍme repassarão ao

Município de Piranga, até o dia 3l de maio de 2024, o total de 02 (duas) parcelas do total que

compete a cada ente público, na proporçào dehnida na Cláusula 3' do Termo de Compromisso

Positivo;

2.2.2 - Os valores remanescentes do percentual que compete a cada ente público, serão

repassados ao Municipio de Piranga, em 02 (duas) parcelas, com vencimento no último dia de

cada mês, com início em abril de 2024, com o pagamento das demais nos mês subsequente. qual

seja , maio/2024 .

CLÁUSULA TERCEIRA _ OBRIGAÇÕES Do MUNICÍPIo DE PIRANGA:

3.1 - Aplicar os recunos tinanceiros transtêridos, indicados na Cláusula anterior, exclusivamente,

junto ao objetivo cooveniado e definido no Terrno de Compmmisso Positivo indicado na

Clíusula l" desúe insúumento de Convênio;



3.2 - Utilizar o valor mencionado na Cláusula 3.1 exclusivamente junto ao objetivo conveniado e

definido no Termo de Compromisso Positivo indicado na Cláusula l'deste instrumento de

Convênio.

CLÁUSULA OUARTA_DOT AÇÀO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - Às despesas com a execução deste convênio correrão à conta da seguinte dotaçào

orçamenüária 4.4.90.52.N.2.02.01.06. I 81.0001.2.00 10.

CLÁUSULA OUINTA - Do PRAzo

5.1 - O presente convênio teÉ vigência até o dia 3l de dezembro de 2024, sendo passível de

prorrogação, mediante acordo eÍrEE as paÍtes.

5.2 - Qualquer das partes podená denunciar o prcsente Convênio, a qualquer tempo, pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou legislação pertinente.

USULA SEXTA - DISPOSI ÇOES GERAIS E FINAIS

6.1 - Conforme reiterado entendimento da jurisprudênci4 em especial no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, as nonnzxi que subordinam a celebração de

acordos e convênios em geral, por órgãos do Executivo, à prévia autorização da Casa Legislativa,

ferem o princípio da independàcia dos Poderes, haja üsta que os convênios são atos de gestâo

admhistrativa e constituem responsabilidade do Poder Executivo e, portanto, prescindem de

autorização legislativa.

Piranga.MG, 26 de março de 2024

6.2 - Por estaÍem assim juslas e conforme, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e fonna, publicando-se seu extrato e elegendo o foro da Comarca de Piranga

para dirimir quaisquer pendências.



Município de Piranga

Luís Helvécio Silva Araújo

Municipio de Seúora de Oliveira

José Aureliano da Silva

Município de Porto Firme

Renato Santana Saraiva

Municipio de Presidente Bemardes

Olivio Quintão Vidigal Neto


